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N.º 242, DE 2019 

(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 
 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os cirurgiões-
dentistas. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 60/1999 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 60/1999 O PLP 133/2004, 
O PLP 267/2005, O PLP 302/2005, O PLP 95/2007, O PLP 99/2007, O 
PLP 100/2007, O PLP 101/2007, O PLP 102/2007, O PLP 103/2007, O 
PLP 145/2007, O PLP 146/2007, O PLP 147/2007, O PLP 148/2007, O 
PLP 149/2007, O PLP 150/2007, O PLP 151/2007, O PLP 152/2007, O 
PLP 153/2007, O PLP 154/2007, O PLP 155/2007, O PLP 156/2007, O 
PLP 157/2007, O PLP 158/2007, O PLP 159/2007, O PLP 160/2007, O 
PLP 161/2007, O PLP 162/2007, O PLP 163/2007, O PLP 164/2007, O 
PLP 165/2007, O PLP 166/2007, O PLP 167/2007, O PLP 168/2007, O 
PLP 169/2007, O PLP 170/2007, O PLP 171/2007, O PLP 172/2007, O 
PLP 173/2007, O PLP 174/2007, O PLP 175/2007, O PLP 176/2007, O 
PLP 177/2007, O PLP 178/2007, O PLP 179/2007, O PLP 180/2007, O 
PLP 181/2007, O PLP 182/2007, O PLP 183/2007, O PLP 184/2007, O 
PLP 185/2007, O PLP 186/2007, O PLP 187/2007, O PLP 188/2007, O 
PLP 189/2007, O PLP 190/2007, O PLP 191/2007, O PLP 192/2007, O 
PLP 193/2007, O PLP 194/2007, O PLP 195/2007, O PLP 196/2007, O 
PLP 197/2007, O PLP 199/2007, O PLP 200/2007, O PLP 201/2007, O 
PLP 202/2007, O PLP 203/2007, O PLP 204/2007, O PLP 205/2007, O 
PLP 206/2007, O PLP 207/2007, O PLP 208/2007, O PLP 209/2007, O 
PLP 210/2007, O PLP 211/2007, O PLP 212/2007, O PLP 213/2007, O 
PLP 214/2007, O PLP 215/2007, O PLP 216/2007, O PLP 217/2007, O 
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PLP 218/2007, O PLP 219/2007, O PLP 220/2007, O PLP 221/2007, O 
PLP 222/2007, O PLP 223/2007, O PLP 224/2007, O PLP 225/2007, O 
PLP 226/2007, O PLP 227/2007, O PLP 228/2007, O PLP 229/2007, O 
PLP 230/2007, O PLP 231/2007, O PLP 232/2007, O PLP 233/2007, O 
PLP 234/2007, O PLP 235/2007, O PLP 236/2007, O PLP 237/2007, O 
PLP 238/2007, O PLP 239/2007, O PLP 240/2007, O PLP 241/2007, O 
PLP 242/2007, O PLP 243/2007, O PLP 244/2007, O PLP 245/2007, O 
PLP 246/2007, O PLP 247/2007, O PLP 292/2008, O PLP 307/2008, O 
PLP 308/2008, O PLP 395/2008, O PLP 397/2008, O PLP 398/2008, O 
PLP 400/2008, O PLP 401/2008, O PLP 409/2008, O PLP 412/2008, O 
PLP 199/2012, O PLP 323/2013, O PLP 400/2014, O PLP 415/2014, O 
PLP 27/2015, O PLP 190/2015, O PLP 242/2019 E O PLP 53/2020, E, 
EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 89/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 28/02/2023 em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           , DE 2019 

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM) 

 

Dispõe sobre a concessão de 

aposentadoria especial para os 

cirurgiões-dentistas. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Aos cirurgiões-dentistas, profissão regulamentada na forma da 

Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966, será concedida aposentadoria especial, 

por se tratarem de atividades cujo o risco físico, químico e biológico é inerente 

à profissão. 

 

Art. 2° Para fins de comprovação da atividade desenvolvida pelo 

profissional de odontologia, será apresentada, no ato de requerimento do 

benefício previdenciário, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, bem como outros documentos que comprovem o exercício profissional 

da atividade de cirurgião-dentista. 

 

Art. 3° Deverá o profissional ter completado 25 (vinte e cinco) anos de 

contribuição atuando na área de e cirurgião-dentista. 

 

Art. 4° Poderão ser averbadas contribuições de outros institutos de 

previdência, municipal, estadual e federal, desde que comprovem que o 

profissional de odontologia trabalhou na área como cirurgião-dentista no 

período apontado na certidão. 

 

Art. 5° A aposentadoria especial concedida ao cirurgião-dentista 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PL
P 

n.
24

2/
20

19
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
11

/2
01

9 
10

:4
5

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 242/2019 

 
  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo 
de contribuição, na qual se exige tempo de serviço reduzido, exercido sob 
condições especiais, que prejudique, a saúde ou a integridade física do 
segurado.  

Registra-se que a concessão de aposentadoria especial no Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS está prevista na Constituição, nos 
seguintes termos: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma 
de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória,observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 
e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários 
do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 
complementar. 

Pelas regras hoje vigentes para o RGPS, “Até que a lei complementar 
a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 
permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, na redação vigente à data da publicação” da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (art. 15 da EC nº 20, de 
1998). 

Atualmente, a aposentadoria especial encontra-se disciplinada nos 
artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, com as alterações das Leis 9.032/1995 e 
9.732/98. 

O reconhecimento da atividade como especial, portanto, depende do 
preenchimento de requisitos existentes na data do efetivo exercício, quais 
sejam: 

(a) até 28/04/1995 prevalecia o enquadramento por atividade 

descrita em formulário preenchido pela empresa, com a ressalva das hipóteses 

em que a atividade não estivesse enquadrada (porque a lista de atividades não 

era taxativa), quando, então, a demonstração teria que ser feita com base em 

outros elementos (geralmente laudo técnico); 

(b) entre 29/04/1995 e 04/03/1997, a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos era feita a partir de formulário preenchido pela 

empresa (SB-40 ou DSS-8030), em que o empregador descrevia todas as 

atividades do empregado; 
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(c) e a partir de 05/03/1997, a comprovação da efetiva exposição 

passou a ser feito pelo preenchimento de formulário a cargo da empresa, a 

partir de laudo técnico de condições ambientais. 

Levando em consideração as necessidades do Conselho Federal de 

Odontologia (CFO), a atividade essencial exercida pelo cirurgião-dentista à 

saúde da população brasileira, bem como a judicialização da prestação do 

direito à concessão de aposentadoria especial, mister se faz, nesta 

oportunidade, legislar  sobre a questão. 

Importa registrar que o Poder Judiciário vem reconhecendo a atividade 

profissional dos cirurgiões-dentistas como de natureza especial, autorizando a 

concessão da aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos.   

A propósito, cita-se a ementa de um julgado no Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 
ENQUADRAMENTO ESPECIAL. DENTISTA RISCO BIOLÓGICO. 
EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. EPI.  

1. O mandado de segurança é processualmente adequado para 
viabilizar o exame do direito ao enquadramento especial pela 
exposição a agentes nocivos, quando o impetrante apresenta 
documentos suficientes para afastar qualquer controvérsia sobre o 
quadro fático e, por conseguinte, não há necessidade de dilação 
probatória. 

 2. Houve reconhecimento administrativo do direito do segurado ao 
enquadramento especial dos períodos de 04/11/1985 a 05/03/1997, 
conforme decisão técnica de fls. 40.  

 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela Fundação São 
Francisco Xavier denuncia o trabalho do segurado como cirurgião 
dentista no período de 06/03/1997 a 31/12/1999, que o deixava 
exposto a materiais infectocontagiosos, que não eram neutralizados 
pelos equipamentos de proteção, bem como a mercúrio de 06/03/1997 
a 31/12/1998, cujo risco foi devidamente neutralizado pelos referidos 
equipamentos, fls. 33/35.  

4. O PPP emitido pela Prefeitura Municipal de Ipatinga confirma que o 
autor trabalhou na função cirurgião-dentista, supervisor técnico e 
encarregado do serviço de odontologia de 06/03/1997 a 21/06/2011, 
realizando o que o deixava exposto a vírus, fungos e bactérias, fls. 
37/38.  

5. A exposição a agentes biológicos nocivos autoriza o enquadramento 
especial diante do que estabelecem os itens 1.3.2 do Decreto 
53.831/64, 1.3.4 e 1.3.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 e 3.0.1, 
alínea "a", do anexo IV dos Decretos 2.172/1997 e 3.048/1999.  

6. A descrição das atividades desenvolvidas pelo impetrante 
revela seu trabalho como cirurgião-dentista, que o deixava 
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exposto de modo habitual e permanente ao risco biológico, o que 
é inerente à realização dos procedimentos de extração de dentes 
decíduos e permanentes, pulpectomia, drenagem de abscesso de 
canal, intraoral e extraoral, tratamento de canal e emergências 
odontológicas. 

 7. O enquadramento especial por agentes biológicos não exige análise 
quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no 
ambiente de trabalho, bastando para tanto a avaliação qualitativa. 

8. Não havia proteção eficaz contra o risco biológico, conforme 
documentação exibida pela empregadora, fls. 34 e 37. 

9. O enquadramento especial alcança os períodos 06/03/1997 a 
21/06/2011, que acrescido daquele reconhecido administrativamente, 
04/11/1985 a 05/03/1997, supera os vinte e cinco anos necessários ao 
gozo da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei 
8.213/1991.  

10. Apelação e remessa não providas. 

 
(AMS 0007659-16.2011.4.01.3814, JUIZ FEDERAL UBIRAJARA 
TEIXEIRA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE 
JUIZ DE FORA, e-DJF1 30/04/2018 PAG.)  

 Pretende-se, assim, pela via legislativa, dar extensão normativa 

à interpretação que já é adotada em Tribunais superiores pátrios, assegurando 

a aposentadoria especial a estes profissionais, em face da patente e evidente 

exposição a riscos decorrentes da natureza especial da atividade profissional 

por eles desempenhada, em prol da saúde da população.  

 

Sala das Sessões, em        de                         de 2019. 

 

 

 

DEPUTADO CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 

quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 

de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos 

para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 

disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 

interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  
  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição 

Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.  

 

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2º do art. 153 da Constituição Federal.  

 

 

Brasília, 15 de dezembro de 1998  

 

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Mesa do Senado Federal 

 
DEPUTADO MICHEL TEMER 

Presidente  

 

Deputado Heráclito Fortes 

1º Vice-Presidente 

 

Deputado Severino Cavalcanti 

2º Vice-Presidente 

 

Deputado Ubiratan Aguiar 

1º Secretário 

 

Deputado Nelson Trad 

2º Secretário 

 

Deputado Paulo Paim 

3º Secretário 

 

Deputado Efraim Morais 

4º Secretário 

 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 

 

Senador Geraldo Melo 

1º Vice-Presidente 

 

Senadora Júnia Marise 

2º Vice-Presidente 

 

Senador Ronaldo Cunha Lima 

1º Secretário 

 

Senador Carlos Patrocínio 

2º Secretário 

 

Senador Flaviano Melo 

3º Secretário 

 

Senador Lucídio Portella 

4º Secretário 

 

LEI Nº 5.081, DE 24 DE AGOSTO DE 1966 
 

Regula o exercício da Odontologia. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O exercício da Odontologia no território nacional é regido pelo disposto na 

presente Lei. 

 

DO CIRURGIÃO-DENTISTA 

 

Art. 2º O exercício da Odontologia no território nacional só é permitido ao 

cirurgião-dentista habilitado por escola ou faculdade oficial ou reconhecida, após o registro do 
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diploma na Diretoria do Ensino Superior, no Serviço Nacional de Fiscalização da Odontologia 

sob cuja jurisdição, se achar o local de sua atividade. 

Parágrafo único. VETADO. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida 

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 

conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a 

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos 

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes 

da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas 

alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade 

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial 

após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo 

que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 

da legislação trabalhista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico rangendo 

as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato 

de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  
 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995 
 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 288, de 30/3/2006, convertida na Lei 

nº 11.321, de 7/7/2006) 

 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

 "Art. 12. ....................................................................................  

 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que 

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este regime 

é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social.  

.....................................................................................................  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-288-30-marco-2006-541577-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11321-7-julho-2006-544342-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11321-7-julho-2006-544342-norma-pl.html
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Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do 

trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente 

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não 

cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: 

 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO             ALÍQUOTA EM % 

até R$ 249,80                                                        8,00 

de R$ 249,81 até R$ 416,30                                  9,00 

de R$ 416,31 até R$ 836,90                                11,00  

 

 .....................................................................................................  

 

Art. 29. .........................................................................................  

 

§ 9º O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este regime e sujeita a salário-base, deverá enquadrar-

se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de sua remuneração. 

.........................................................................................................  

 

Art. 31. ............................................................................................  

 

§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do 

contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos relacionados direta ou indiretamente com as 

atividades normais da empresa, tais como construção civil, limpeza e 

conservação, manutenção, vigilância e outros, independentemente da 

natureza e da forma de contratação.  

§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será elidida 

se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribuições 

incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou 

fatura correspondente aos serviços executados, quando da quitação da 

referida nota fiscal ou fatura.  

§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá 

elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada 

empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da 

quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento 

quitada e respectiva folha de pagamento. 

.......................................................................................................... 

 

Art. 45. ............................................................................................. 

..........................................................................................................    

 

§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o direito 

de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos, para fins de 

comprovação do exercício de atividade, para obtenção de benefícios, 

extingue-se em 30 (trinta) anos.  

§ 2º Para a apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo 

anterior, a Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da 
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média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição do segurado.  

§ 3º No caso de indenização para fins de contagem recíproca de que tratam 

os arts. 94 e 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência 

será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime 

específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme 

dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no art. 28 desta 

lei.  

 

......................................................................................................... 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão 

competente, nos seguintes casos: 

 

.........................................................................................................  

 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de 6 (seis) 

meses, contados da data de sua emissão.  

.........................................................................................................  

 

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito (CND) somente 

será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese 

prevista na alínea a do inciso I deste artigo.  

 

.........................................................................................................  

 

Art. 71. ............................................................................................  

 

Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e 

revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando, 

em caso de fraude ou erro material comprovado. 

 ........................................................................................................   

 

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a 

Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.  

§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a 

cargo da empresa, recolhida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço 

oferecido à sociedade.  

§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições 

arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, valor decorrente 

das parcelas referidas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta 

lei.  

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência.  

§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas 

ou compensadas atualizadas monetariamente.  
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§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do 

contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado 

monetariamente.  

§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará 

os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição.  

§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de 

contribuições para efeito de recebimento de benefícios. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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